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Exmo. Senhor
GIOVANI AMESTOY DA SILVA
Vf.D. Prefeito Municipal
Caçapava do Sul - RS

\SSUNTO: Vidros do posto de saúde do Rincão de Lourdes

Exmo. Sr. Prefeito,

Caçapava do Sul, 03 de outubro de 2024.

Ao cumprimenta-lo cordialmente, pelo presente, de ordem do Exmo. Juiz Eleitoral desta Zona, conforme já
na data de ontem, informo que os vidros do Posto de Saúde do Rincão de Lourdes, também utilizado como

,ocal de votação, estão danificados, ocasionando entrada de água, sujeira e animais no local.

Solicito à Vossa Excelência a adoção das providências cabíveis para que o problema seja solucionado,

fim de permitir a instalação da urna eletrônica no local, bem como para resguardo do patrimônio público.

Oportunidade que agradeço a colaboração sempre prestada por Vossa Excelência e demais servidores da

Pr-coitura Municipal de Caçapava do Sul com a Justiça Eleitoral.
Atenciosamente,

FÁBIO GUEDES MACEDO,
Chefe de Cartório.
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eletrônica

•

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-rs.jus.br/sei/controlador externo.php?

s.acao=documento_conferir&id orgao_acesso_externo=() informando o código verificador 2003412 e o código CRC 9FC5DC91.

Rua Silva Jardim, 609 - Térreo - Bairro Centro - Caçapava do Sul/RS - CEP 96570-000
www.tre-rs.jus.br - Fone: (51) 3294 8009 - Email: zon009@tre-rs.jus.br


